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CONTRATO Nº 174/2024, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA 

LUZIA/MG E A EMPRESA DESTAK DESING 
SOLUÇÕES EM MÓVEIS LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG, inscrito no CNPJ  sob o Nº 18.715.409/0001-50, 

com sede na Av. VIII, nº 50 B. Carreira Comprida, Santa Luzia/MG, neste ato representado 

pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, Sr. JÚLIO CÉSAR 

CESÁRIO DE OLIVEIRA, portador do CPF nº 053.514.636-10, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 3.996/2022, de 08 de Abril de 2022, doravante 

denominado CONTRATANTE, e a empresa DESTAK DESIGN SOLUÇÕES EM MÓVEIS 

LTDA., com sede à Rua Caiapó, n° 452, Bairro: Riacho das Pedras , Município: 

Contagem/MG, CEP: 32285-050 Telefone (31) 99163-6017, e-mail: 

comercial@ddesignmoveis.com.br, CNPJ  n° 14.186.699.0001-30, neste ato representada 

por JOSÉ MANOEL QUEIROZ PONTES, CPF nº 072.206.636-84, doravante denominada 

CONTRATADO, ajustam e contratam o presente cuja celebração foi autorizada pela 

homologação constante do Pregão Eletrônico Nº 045/2023, que se regerá pela Lei Federal 

n.º 10.520/02, bem como a Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores e; com as normas 

e condições fixadas no ato convocatório e seus anexos, e de acordo com as condições e 

cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

É objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO DE ESCRITÓRIO PARA A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA – 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA – MG, em resultante da Ata de Registro de 

Preços Nº 229/2023 e em atendimento à solicitação Nº 846/2022, conforme a proposta 

vencedora e as especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência, do Edital Pregão 

Eletrônico SRP nº 045/2023 e demais anexos. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT. MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

05 

CADEIRA GIRATÓRIA TIPO DIRETOR 
(ESPALDAR MÉDIO) 

Assento: 
Estrutura do assento em madeira 

multilaminada moldada 
anatomicamente a quente com pressão 
de 10 Kgf/cm², conforme estabelecido 

nas NBR 14006 e NR-17, com espessura 
mínima de 12 mm. 

Utilizando lâminas de florestas 

UN 37 RHODES 397,00 14.689,00 
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renováveis e projeto rodízios 
sustentáveis, com alto grau de dureza e 

espessura máxima  de  2  mm,  
intercaladas  sempre em número ímpar, 

com coca coscamite a  base  de uréia 
formol  baixa emissão;  O estofamento  

deverá ser em espuma injetada, com alta 
pressão, de poliuretano flexível, isento 

de CFC (clorofluorcarbureto), isocianato 
100% MDI – Agente expansor de água, 
alta  resiliência,  baixa flamabilidade, 

densidade de 50 Kg/m³ +/-  2, 
espessura mínima de  55  mm.  Possui  

as propriedades mecânicas e de 

desempenho estabelecidas  nas  normas  
técnicas  da  ABNT; Largura de 465 mm 
e profundidade da superfície do assento 

de 440 mm, no mínimo; Capa de 
proteção e acabamento 

injetada/moldada em polipropileno 
texturizado, com bordas arredondadas, 

sem uso do perfil de PVC, 
proporcionando fácil limpeza, alta 

resistência mecânica contra impacto e 
resistência a produtos químicos. 

Revestimento em tecido 100% poliéster, 
na cor a definir . 

Encosto: 
Espaldar Médio, com largura de 420 mm 

e extensão vertical do encosto de 500 
mm; Estrutura do encosto 

injetado/moldada anatomicamente, em 
polipropileno copolímero natural, com 

espessura mínima de 12 mm; O 
estofamento deverá ser em espuma 

injetada, com alta pressão, de 
poliuretano flexível, isento de CFC 

(clorofluorcarbureto), isocianato 100% 
MDI – Agente expansor de água, alta 

resiliência, baixa flamabilidade, 
densidade de 50 Kg/m³ +/- 2, espessura 

mínima de 45 mm. 
Possui as propriedades mecânicas e de 
desempenho estabelecidas nas normas 
técnicas da ABNT; Capa de proteção e 

acabamento injetada/moldada em 
polipropileno texturizado, com bordas 

arredondadas, sem uso do perfil de PVC, 
proporcionando fácil limpeza, alta 

resistência mecânica contra impacto e 

resistência a produtos químicos; 
Revestimento em tecido 100% poliéster, 

na cor a definir 
Estrutura e mecanismos: 

Suporte para encosto com regulagem de 
altura confeccionado em tubo de aço 

ABNT 1008/1010 perfilado, secção oval 
medindo 18x43mm e espessura da 

parede de 1,5 mm, conforme NBR6591, 
fosfatizado e pintado com tinta pó epóxi 

com camada de no mínimo 80µm. 
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Possui em sua parte superior chapa de 
fixação confeccionada em chapa de aço 
com furos para fixar na estrutura do 

encosto Permite a regulagem vertical do 
encosto em relação ao assento num 

curso mínimo de 63 mm, por meio de 
sistema “UP AND DOWN” com top de fim 

de curso sem a necessidade do uso de 
botões ou manípulos, a mola do sistema 

é confeccionada em aço para molas 
classe C. Possui capa de proteção 
injetada em polipropileno natural 

texturizado; Mecanismo que permite a 
regulagem de altura/inclinação do 

encosto e altura do assento, estampado 
em chapa de aço NBR11888 SAE 

1006/1010 BQ com espessura mínima 
de 3 mm, fosfatizado e pintado com tinta 

pó epóxi com camada de no mínimo 
80µm. O mecanismo é dotado de 

“contato permanente” que permite 
regulagem de ângulos e altura do 
encosto, possui a parte traseira 
protegida por capa injetada em 

polipropileno copolímero. O ângulo de 
inclinação do encosto é mínimo de -8° e 
máximo de 25°, acionado por uma única 

alavanca localizada na parte traseira 
direita do mecanismo, o sistema de 

articulação do encosto é comandado por 
meio de molas confeccionadas em aço 

classe B com 5 mm de diâmetro e 
lâminas de aço com 1,20mm de 

espessura NBR11888 SAE 1006/1010 
BF. O acionamento da regulagem de 
altura do assento será por meio de 

alavanca independente localizada na 
parte posterior à direita do mecanismo 
na posição sentado. As alavancas são 
confeccionadas em aço SAE 1010 com 
diâmetro de 8 mm e acabamento em 

polipropileno copolímero. 
O mecanismo permite também a 

regulagem de altura do encosto com 
passo de 8 em 8 mm, curso total mínimo 

de 72 mm, através de um sistema 
automático de regulagem confeccionado 
em bucha de nylon 6 com 30% de fibra 
de vidro. O mecanismo possui furos de 

6,5 mm de diâmetro e 40 mm de 

distância entre furos nas abas laterais 
para acoplamento de apóia-braços; 
Coluna de regulagem da altura do 

assento por acionamento a gás, com 

curso de regulagem milimétrica de 130 
mm no mínimo. Confeccionada em aço 
tubular NBR6591 SAE 1008/1010 – 

BFDQ – 50,80x1,5mm, montada 
com pistão a gás classe 3 e Ø 28mm, 
com conificação 1° 26’16” inferior e 
superior. Possui bucha guia para o 
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sistema giratório e de regulagem com 
altura de 100mm, injetada resina de 

engenharia Poliacetal de alta resistência 
ao desgaste e com lubrificação própria 

permitindo maior facilidade na 
regulagem da altura e suavidade no 
movimento giratório, calibrada com 

precisão de ajuste H7 (0,02mm). 
Fosfatizada e pintada em tinta pó epóxi 
com camada de tinta entre 80 a 120µm; 
Capa telescópica de 03 estágios, injetada 
em polipropileno copolímero com Ø 57 
mm na parte superior e Ø 71 mm na 

parte inferior e altura de 317 mm. 

Proporciona acabamento e proteção à 
coluna de regulagem, sendo também um 

elemento estético entre a base e o 
mecanismo da cadeira. 

Possui eficiente sistema de fixação na 
parte superior e inferior, evitando que se 

desprenda durante o uso da cadeira, 
deixando aparecer o pistão e perdendo, 
conseqüentemente, tanto a função de 

proteção como a estética. 
Base composta por 05 patas 

confeccionada em aço tubular NBR 6591 
SAE 1008/1010 – BF/BQ, com secção 

quadrada medindo 25x25 mm e 
espessura da parede de 1,5 mm no 
mínimo. As patas são soldadas em 

flange Morse estampada em chapa de 
aço NBR 8269 SAE 1006/1010 BQ e 
protegidas por capa de polipropileno 

copolímero. Possui junção para encaixe 
de rodízios ou sapatas com Ø de 11 mm, 

injetada em polipropileno copolímero. 
Diâmetro total de 690mm e altura sem 

os rodízios de 101mm 
Acabamento e pintura: 

Deve ser usada solda eletrônica MIG em 
todos os locais onde houver solda; Todas 

as peças metálicas utilizadas deverão 
receber pré-tratamento em 9 banhos 
sendo 5 por imersão e 4 por meio de 

lavagem: desengraxe alcalino, 
decapagem ácida, refinador de sais de 

titânio, fosfatização, passivação e 
secagem, sendo a última com água 

deionizada seguido de secagem, 
preparando a superfície para receber a 

pintura; Todas as peças metálicas 
deverão receber pintura epóxi-pó, fixada 

por meio de carga elétrica oposta, 
curada em estufa de alta temperatura, 

na cor preta acabamento fosco. 
Apoia braços: 

Braços reguláveis em forma de “T”, 
medindo 250x70x35mm 

aproximadamente; Apóia-braços em 
espuma de poliuretano injetado com 
formato anatômico, 60mm da parte 
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frontal com inclinação de 15º, 
proporcionando conforto ao usuário 

conforme exigências da NR17, alma em 
chapa de aço com 2mm de espessura no 
mínimo; União entre o assento e apóia-
braços em chapa de aço com espessura 
mínima de 6mm, com dois furos para 

fixar e regular a distância lateral entre o 
assento e o braço. Possui repuxo 

estrutural nas dobras, com resistência 
ao esforço de até 100 Kg e recorte na 
parte lateral para alocação do trilho e 
mecanismo de travamento. Revestido 
com capa em polipropileno injetado 

micro texturizado em uma peça única 
sem emendas; Dotado de mecanismo 
interno que permita o ajuste de altura 
em seis níveis de regulagem num curso 

mínimo de 60 mm, por meio de trilho em 
polipropileno injetado, acionado por 

meio de botão lateral do mesmo 
material. O mecanismo é composto de 
mola em aço zincado, evitando a ação 

corrosiva decorrente do tempo e 
umidade, e de pino de travamento em 
aço inoxidável de ¼” lubrificado com 
graxa naval que reduz o atrito gerado 

pelo acionamento por pressão; O apóia- 
braços é fixado ao assento por meio de 
três parafusos de ¼”, com tratamento 

antiferrugem. 

11 

GAVETEIRO VOLANTE COM 4 

GAVETAS 
Corpo confeccionado em MDP termo 
estabilizado e prensado revestido em 

ambas as faces em laminado melaminico 
baixa pressão (bp). Sendo bordos 

encabeçados em filete 2 mm colado a 
quente em sistema hot melt a 

200ẃ.Frentes confeccionadas em mdp 
termo-estabilizado, com espessura 

mínima de 18 mm, revestido em ambas 
as faces em laminado melamínico de 

baixa pressão (bp), sendo os bordos do 
conjunto com encabeçamento em fita de 
poliestireno de espessura 2 mm, coladas 

com adesivo hot melt a 200ẃ. O 
gaveteiro é dotado de frente fixa de 60 
mm, confeccionadas em MDP termo-

estabilizado, com espessura mínima de 

18 mm, revestido em ambas as faces em  
laminado melamínico de baixa pressão 
(bp), sendo os bordos do conjunto com 
encabeçamento em fita de poliestireno 

de espessura 2 mm, coladas com 
adesivo hot melt a 200ẃ, sendo ela com 
uma fechadura com trava simultânea 

das gavetas, duas chaves escamoteáveis. 
Gavetas deslizam sobre corrediças 

metálicas com roldanas de nylon com 
stop, puxador frontal tipo alça. Gavetas 

UN 28 AVANTTI 333,54 9.339,12 
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(quatro gavetas), confeccionadas em 
chapa metálica dobrada com espessura 

de 0,6mm, com tratamento anti-
ferruginoso em todas as partes metálicas 

deverão ser submetidas a um 
tratamento da superfície do componente 
metálico. Desengraxante em banhos de 
imersão eliminando óleos, graxas, ceras 

e cavacos, banho a quente (próximo 
a90Ḟc). Lavagem em água corrente 
polimersão com transbordo para 

remover resíduos do banho 
desengraxante. Refinador de camada em 

imersão com a preparação para a 

fosfatização. 
Fosfatização a base de zinco em banhos 

de imersão com objetivo de formar 
cristais de zinco que tem como objetivo a 
perfeita ancoragem da tinta pó. Lavagem 

em água corrente em imersão com 
transbordo para remover o resíduo do 

banho do fosfato. Passivação em banhos 
de imersão formando um fechamento 

entre os cristais de zinco inibindo desta 
forma corrosões e preparando a 

superfície para receber a tinta em pó. 
Pintura eletrostática com resina híbrida 
epóxipoliester polimerizada em estufa a 
220Ḟ durante no mínimo de 15 minutos, 

com camada aproximada de 90 a 120 
micros de espessura, conferindo ao 
componente resistência à abrasão e 
intempéries. Base em tubo de aço 

fechado 1,2 mm, submetido a um pré-
tratamento de superfície do componente 
metálico, desengraxante em banhos de 
imersão eliminando óleos, graxas, ceras 
e cavacos, banho a quente (próximo a 

90Ḟc). Lavagem em água corrente 

polimersão com transbordo para 
remover resíduos do banho 

desengraxante. Refinador de camada em 
imersão com a preparação para a 

fosfatização. Fosfatização a base de 
zinco em banhos de imersão com 

objetivo de formar cristais de zinco que 
tem como objetivo a perfeita ancoragem 
da tinta pó. Lavagem em água corrente 

em imersão com transbordo para 
remover o resíduo do banho do fosfato. 

Passivação em banhos de imersão 
formando um fechamento entre os 

cristais de zinco inibindo desta forma 
corrosões e preparando a superfície para 

receber a tinta em pó. Pintura 
eletrostática com resina híbrida epóxi 

poliéster polimerizada em estufa a 220Ḟ 

durante no mínimo de 15 minutos, com 
camada aproximada de 90 a 120 micros 
de espessura, conferindo ao componente 

resistência à abrasão e intempéries. 
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Acabamento com sapatas niveladoras 
em nylon injetado com pino central em 

aço rosca m6 direto na base de aço 
corrigindo possíveis desníveis do piso. 

Em conformidade com a NR-17. 
Gaveteiro med: L 300 X P 510 X H 
715mm. Medidas conforme norma 

ABNT: NBR 13961/2010. 

VALOR GLOBAL: R$24.028,12 (Vinte e quatro mil, vinte e oito reais e doze centavos). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO  

2.1 O fornecimento será feito pela contratada, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias 

consecutivos, prorrogável por igual período mediante justificativa aceita pela Prefeitura, a 

partir da entrega do Pedido de Fornecimento ou Nota de Empenho pela Coordenação do 

Contrato, definido no Termo de Referência – Anexo I.  

2.2 O produto deverá atender as especificações constantes do Anexo I – Termo de 

Referência. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO  

3.1. O presente contrato terá inicio na data de sua assinatura e término em 31/12/2024. 

Parágrafo Único. O prazo supracitado poderá ser prorrogado, excepcionalmente, nas 

hipóteses previstas na Lei federal 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO  

4.1. O valor global do contrato para os lotes vencidos pelo licitante acima definido é de 

R$24.028,12 (Vinte e quatro mil, vinte e oito reais e doze centavos). 

Parágrafo Primeiro - Os elementos que compõem o cálculo do referido preço estão 

representados na respectiva proposta da contratada que passa a constituir parte integrante 

deste contrato.  

Parágrafo Segundo – os pagamentos se darão após a verificação e o aceite por parte da 

Fiscalização dos quantitativos comprovadamente utilizados.  

Parágrafo Terceiro - Os preços estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis pelo 

prazo do período do contrato, salvo mudança na Política Econômica, quando será utilizado 

para reajuste o IPC-M ou outro índice que o substitua, determinado pelo Governo Federal, 

para restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro, o que faculta Termo Aditivo ao 

contrato.  

Parágrafo Quarto - A mudança superveniente da política econômica adotada pelo Governo 

Federal, no tocante a preços, reajustamento ou outra qualquer condição que repercuta na 
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execução do presente contrato, deverá ser ao mesmo, adaptada mediante o competente 

aditamento. 

Parágrafo Quinto - Os critérios e procedimentos para reequilíbrio econômico-financeiro do 

instrumento contratual deverão atender às disposições da Instrução Normativa Conjunta 

Municipal (INC 001-2021, de 29 de Julho  de 2021). 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento ao licitante vencedor será efetuado em conformidade com as disposições 

contidas neste Edital, não se admitindo o pagamento antecipado sob qualquer pretexto.  

5.2. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da 

respectiva Nota Fiscal ou da Fatura, devidamente atestada pelo solicitante, sendo efetuada a 

retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na legislação aplicável. 

5.3. Para efeito do contido no Artigo 40 inciso XIV alínea “d” da Lei federal nº 8.666/93, 

após requerimento do contratado, fica estabelecido que os pagamentos efetuados em atraso 

pela CONTRATANTE serão monetariamente corrigidos pelo IPCA-E, levando-se em 

consideração a variação deste índice entre o mês do vencimento da prestação e o efetivo 

pagamento. 

5.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá estar acompanhada da regularidade fiscal, constatada 

por meio de consulta on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 

SICAF, com resultado favorável, ou na impossibilidade de acesso ao referido sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 

da Lei federal nº 8.666/93. 

5.5. Do valor apresentado para pagamento, será efetuada a retenção na fonte, referente ao 

IRPJ – Imposto de Renda da Pessoa Jurídica; CSLL – Contribuição Sobre o Lucro Líquido; 

COFINS – Contribuição para a Seguridade Social, e a Contribuição para o PIS- PASEP, em 

obediência ao disposto na Lei federal no 9.430/96 e na Instrução Normativa Conjunta SRF 

no 1, de 9/1/97, exceto para empresas que forem optantes pelo “SIMPLES”, e apresentarem 

cópia do Termo de Opção, após recebimento da Nota de Empenho. 

5.6. O pagamento será efetuado mediante depósito na conta-corrente, agência e banco 

indicados pelo licitante vencedor, ou por meio de fatura eletrônica (nota fiscal com código de 

barras), ou boleto bancário. 

5.7. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto pendente de 

liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência. 
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CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

6.1. Os recursos financeiros para pagamentos das despesas deste correrão por conta das 

dotações orçamentárias abaixo:  

08.244.2064.2191 – Manutenção Bloco da Assistência Social Básica 

Fonte 1660 – Material Permanente 

Ficha 589 

  

08.243.2081.2194 – Manutenção Bloco da Assistência Social Especial 

Fonte 1660 – Material Permanente 

Ficha 56 

  

08.243.2063.6019 - Emenda  Impositiva para Custeio de Ações do Conselho Tutelar  

Fonte - 1500 

Ficha - 470  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME LEGAL  

7.1. O presente contrato reger-se-á pelas normas constantes das Leis Federais n.º 

10.520/02 e 8.666/93, com alterações posteriores, dos Decretos Municipais 3020/2015 e 

3021/2015. Sendo decorrente de processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico nº 

045/2023, todos os documentos apresentados pelo Contratado integram este instrumento 

independentemente de transcrição.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. Da contratante: 

8.1.1 São obrigações do Município de Santa Luzia, por intermédio do Fundo Municipal de 

Assistência Social de Santa Luzia ou CONTRATANTE: 

8.1.2 Receber provisoriamente o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos. 

8.1.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais/produtos, 

recebidos provisoriamente, com as especificações constantes da tabela do subitem 3.1 do 

Termo de Referência e preços da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

8.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

8.1.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, por intermédio 

de Fiscal(is) designado(s). 

8.1.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto. 
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8.1.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 São obrigações da empresa detentora da Ata de Registro de Preços ou CONTRATADA: 

9.1.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, 

Edital e em sua proposta comercial, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

9.1.3. Responsabilizar-se pela entrega dos materiais/produtos, quando solicitado, situado 

na Prefeitura Municipal de Santa Luzia, situada na Av. VIII, nº50, Carreira Comprida, em 

Santa Luzia/MG, em dias de expediente e nos seguintes horários: 08h30min às 16h30min, 

devendo ser confirmado pelo tel. (31) 3641-5223. 

9.1.4. Responsabilizar-se pela entrega dos materiais/produtos em perfeitas condições, 

conforme especificações, prazo e local constantes do Termo de Referência, acompanhado da 

respectiva nota fiscal/fatura, na qual constarão as indicações referentes à marca, 

fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia, prazo de validade, respondendo por 

quaisquer danos que eventualmente vier a causar a pessoas ou bens. 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

9.1.6. Substituir ou repor o produto que não estiver de acordo com as especificações deste 

Termo de Referência, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

comunicação feita pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia. 

9.1.7. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação. 

9.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9.1.9. Indicar, ao (s) Fiscal (is) do contrato ou documento equivalente, preposto para 

representá-la durante a execução do contrato, inclusive, informando e-mail e telefone de 

contato do mesmo. 

9.1.10. Manter, durante a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações 

assumidas, exigidas no Termo de Referência, no Edital e seus anexos. 

9.1.11. Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas, fretes e serviços 

destinados ao cumprimento do contrato. 
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9.1.12. Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o Contratante, estando 

incluídas no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, seguros, 

lucros, frete. 

9.1.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado, a existência de 

problema ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção 

das providências cabíveis. 

9.1.14. Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, 

direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus 

prepostos ao Contratante ou terceiros. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10.1. Poderá A CONTRATANTE, nos termos e condições estabelecidas pela legislação, 

rescindir o presente contrato, unilateralmente ou mediante prévio acordo com a 

CONTRATADA, na ocorrência de hipótese prevista nos artigos 77 a 80 da Lei federal 

8.666/93. 

10.2. Ocorrendo a rescisão por culpa da CONTRATADA, fica a CONTRANTE, autorizada a 

reter, até o limite dos prejuízos experimentados os créditos a que tenha direito. 

10.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurando-se o contraditório e a ampla defesa. 

10.4. A rescisão administrativa e amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada pela Autoridade Competente. 

10.5. Constitui, ainda, causa de rescisão contratual a situação de irregularidade da 

CONTRATADA perante o INSS e FGTS. 

10.6. A rescisão unilateral deverá ser comunicada, por escrito, com antecedência mínima de 

30 (trinta) dias, sem que haja direito de indenização de qualquer espécie à CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 

11.1 A inexecução do objeto desta licitação, total ou parcial, execução imperfeita, mora na 

execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem 

prejuízo da responsabilidade civil ou criminal no que couber, assegurado o contraditório e a 

prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) Multa de 0,03% (três centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor da parcela 

inadimplida no descumprimento das obrigações assumidas até o 30º (trigésimo) dia; 

Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

descumprimento das obrigações assumidas; 
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c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 

administração, por prazo de até 5 (cinco) anos conforme artigo 7º da lei federal 10520/02; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública; 

11.2 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do CONTRATANTE.  

11.3 A sanção prevista na alínea b deste item poderá ser aplicada cumulativamente a 

qualquer outra. 

11.4  A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do 

Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 

11.5 A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter compensatório, não 

eximindo o seu pagamento a CONTRATADA por perdas e danos das infrações cometidas.  

11.6 O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a 

contratada à multa de mora de 0,03% (três centésimos por cento) por dia útil que exceder o 

prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não atendido, 

respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão 

unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas. 

11.7 Antes da aplicação de qualquer penalidade administrativa, será garantido o exercício 

do contraditório e ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias contados da notificação pessoal 

do contratado. 

11.8 A aplicação da sanção prevista na alínea d é de competência exclusiva do Prefeito de 

Santa Luzia e dos Secretários Municipais, devendo ser precedida de defesa do interessado, 

no prazo de 10 (dez) dias.  

11.9 O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de acordo com a 

natureza e a gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.  

11.10 Será remetida à Secretaria Municipal de Administração cópia do ato que aplicar 

qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pela CONTRATADA, a fim de 

que seja averbada a penalização no Registro Cadastral. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES  

12.1. O presente contrato poderá ser alterado, conforme hipóteses previstas na lei federal 

8.666/93, por Termo Aditivo.  

12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar nas mesmas, condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO  

13.1.  A contratante fará a publicação do resumo deste contrato no “Minas Gerais” para os 

efeitos legais previstos na legislação pertinente.  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1 As partes elegem o foro da Comarca de Santa Luzia para dirimir quaisquer dúvidas ou 

litígios decorrentes do presente contrato.  

E por estarem assim ajustadas, firmam este instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.  

 

Santa Luzia, 28 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

 

JÚLIO CÉSAR CESÁRIO DE OLIVEIRA 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania 

 

 

 

 

 

JOSÉ MANOEL QUEIROZ PONTES 

Destak Design Soluções em Móveis Ltda. 

 

 

Testemunhas: 1.                                                                      2. 
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